P CONSULTOR JURIDICO
& WWW.conjur.com.br

Um respiro para os socios das holdings patrimoniais

Foi sancionada no dia 13 de janeiro de 2026 aLei Complementar n® 227 [1], que consolida a segunda
etapa de regulamentacéo da reforma tributaria do consumo. O texto legal, originado do PLC n° 108/2024
e publicado na edicéo de quarta-feira do Diéario Oficial da Uni&o, trouxe um pequeno — porém relevante
— alivio aos titulares e as partes relacionadas de empresas de patrimdnio imobiliario, as conhecidas
holdings patrimoniais, especialmente na hipotese de cessdo gratuita de imoveis para uso de socios,
familiares, administradores ou pessoas a el es vincul adas.

O pano de fundo dessa alteracdo legidativa é aLei Complementar n° 214/2025, que instituiu o chamado
IVA dual no ordenamento juridico brasileiro, por meio dacriacéo do IBS e da CBS, tributos destinados a
substituir diversas exagoes atualmente existentes. A partir de sua publicacéo, passou a haver previsao
expressa de incidéncia desses tributos sobre operacfes envolvendo bens imévei's, como locacéo, cessdo
onerosa e arrendamento.

Estima-se que a aliquota de referéncia do IBS e da CBS possa alcancar 28%. Todavia, nas hipoteses de
locacdo, cessdo onerosa e arrendamento — desde que ndo caracterizados como “ por temporada” —
aplica-se um redutor de 70%, resultando em uma carga efetiva aproximada de 8,4%.

Fornecimento de bens sob risco detributacéo

O problema surgiu porque, além das operagfes onerosas, o artigo 5° da L C n° 214/2025 também previaa
incidénciado IBS e da CBS sobre o fornecimento ndo oneroso de bens. Essa redagdo impactava
diretamente a realidade das holdings patrimoniais, cujos imoveis, embora integrem formalmente o
patriménio da pessoa juridica, so frequentemente destinados ao uso gratuito de seus socios,
administradores ou partes rel acionadas.

Na prética, esses bens ingressam no patriménio das holdings, em regra, por meio de integralizacdo de
capital social realizada pel os socios ou por aquisicéo direta, via compra e venda, com recursos proprios.
Ainda assim, € comum gue sejam utilizados pel os proprios sdcios ou pessoas a eles vinculadas, sem
qualquer contraprestacdo financeira a empresa.

A possibilidade de incidénciado IBS e da CBS sobre esse uso gratuito gerou forte apreensdo no
mercado, pois colocaria em risco a eficiéncia tributaria de grande parte dos planejamentos patrimoniais e
sucessorios estruturados por meio de holdings. Diante desse cendrio, passaram a ser cogitadas solucdes
alternativas, como aintegralizacéo ao capital socia apenas da nua-propriedade dos bens, com
manutencdo do usufruto em favor dos socios, para afastar a caracterizagdo do fornecimento ndo oneroso.

| ncompatibilidade com principio da n&o cumulatividade

Desde o inicio, compreendeu-se que a tributagéo do uso gratuito afrontava um dos principios
estruturantes da reformatributériac a ndo cumulatividade plena. Tal principio assegura ao contribuinte o
direito de apropriar e utilizar créditos de IBS e CBS relativos a todas as operagdes com bens — materiais
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ou imateriais — e servigos, para compensacao dos tributos devidos, sem restricfes quanto a natureza da
aquisicdo (bem ou servico) ou a sua essencialidade para a atividade econdmica, ressalvados apenas 0s
bens de uso e consumo pessoal.

Nesse contexto, a previsao de tributacdo do uso gratuito de bens mostrava-se incompativel com anéo
cumul atividade plena, na medida em que inexiste, nessas hipoteses, a possibilidade de apropriacéo de
créditosde IBS e CBS. A incidénciatributaria, portanto, ficaria dissociada de qual quer etapa anterior
ef etivamente tributada, rompendo a | 6gica do sistema de créditos e débitos que fundamenta o novo
modelo.

Spacca

Além disso, o proprio artigo 4° da Lei
Complementar n°® 214/2025 define como fato
gerador dos novos tributos a realizacéo de
operacdes onerosas com bens e servicos,
evidenciando uma contradi¢do interna na
sistematica original mente proposta.

Essas inconsisténcias parecem ter impulsionado a
recente alteracéo legidativa promovida pela L ei
Complementar n® 227/2026. Com a hova redacéo
do artigo 5° da L C n° 214/2025, houve uma
mudanca substancial da sistematica: 0
fornecimento ndo oneroso de bens somente estara
sujeito aincidénciade IBS e CBS quando tais
bens tiverem sido adquiridos pelo contribuinte
com a efetiva apropriacdo de créditos desses
tributos.

) n ~N
Além disso, aincidéncia se limita as hipoteses em 0 p I n I a O

gue o fornecimento gratuito ocorre em favor: do

préprio contribuinte, quando pessoa fisica; de

s0ci 0s, acionistas, administradores, membros de

conselhos de administracdo ou fiscal e comités estatutérios; de empregados; ou de cénjuges,
companheiros ou parentes, consanguineos ou afins, até o terceiro grau, das pessoas fisicas anteriormente
mencionadas.

N&o h&aincidéncia no uso gratuito de bens pelos socios

Em termos préticos, a nova redacdo permite concluir que ndo haveraincidénciade IBS e CBS sobre o
uso gratuito de bens da holding por seus socios, administradores ou partes relacionadas quando a
aguisicdo do bem ndo tiver gerado créditos desses tributos.

Essa alteracdo € particularmente rel evante porgque a grande maioria dos bens detidos por Holdings
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Patrimoniais decorre da integralizacéo de capital social mediante conferéncia de bens, operagéao
expressamente ndo tributada pelo IBS e pela CBS, nos termos do artigo 6°, inciso IV, daLC n°
214/2025. Nesses casos, como inexiste crédito na entrada, afasta-se qualquer fundamento paraa
tributacdo da utilizagdo gratuita dosimoveis.

E guanto aos aos bens adquiridos diretamente pel as holdings patrimoniais por meio de compra e venda?
Neste ponto, a mudanca legislativa também se mostra benéfica. A fruicdo gratuita por socios ou partes
relacionadas ndo &, por si s, automaticamente tributével. A incidénciado IBS e da CBS dependera da
existéncia de uma saida econdmica apta a justificar a neutralizacdo de eventual crédito tributario
apropriado na etapa anterior, andlise que deve ser realizada caso a caso.

Desse modo, ndo haincidéncia quando a holding adquire um imével sem geracéo de crédito tributario —
como ocorre, por exemplo, na compra de imovel de pessoa fisica ndo contribuinte do VA ou em
operacdes que, por sua natureza ou regime juridico, ndo autorizem o creditamento. Nessa hipotese, a
posterior fruicéo gratuita ndo rompe alogica da ndo cumulatividade, pois inexiste crédito a ser
neutralizado. Esse raciocinio aplica-se, inclusive, aosiméveis adquiridos pelas Holdings até a entrada
em vigor do regime pleno de ndo cumulatividade do IBS e da CBS, prevista para 2027.

Da mesma forma, tende a ndo haver incidéncia quando o imével ndo integra a cadeia econémica da
holding, permanecendo classificado como ativo imobilizado de caréter patrimonial, sem exploracéo
comercial, locagdo ou geracdo de receitas. SG0 exemplos 0s imoveis destinados a moradia de socios
fundadores, residéncias de uso familiar ou bens mantidos como reserva patrimonial.

| mével adquirido com aproveitamento de crédito tributario

Por outro lado, poderd haver incidénciade IBS e CBS quando o imével adquirido com aproveitamento
de crédito tributario for posteriormente disponibilizado gratuitamente ao s6cio em contexto que substitua
uma operagio normal mente onerosa de mercado, como alocagdo. E o caso de imdéveis classificados
como ativos de exploracao imobiliéria, adquiridos com crédito de IBS e CBS, que passam a ser
utilizados gratuitamente pelo socio sem estorno de créditos ou contraprestacéo.

Por fim, mesmo nos casos de aquisi¢do com crédito, aincidéncia pode ser afastada quando a holding
promove g ustes adequados, como 0 estorno proporcional do crédito, a afetacdo do imével auso
institucional (sede administrativa ou apoio societério) ou a demonstracéo de que a fruicdo gratuita ndo
representa consumo econdmico auténomo, mas decorre da propria estrutura societaria. Nessas hipoteses,
inexiste desequilibrio entre créditos e débitos que legitime a cobranca do IBS e da CBS.

Em sintese, o critério decisivo para aincidéncia dos novos tributos ndo € a gratuidade do uso, mas a
existéncia— ou ndo — de uma saida econdmica apta a neutralizar crédito tributario anteriormente
apropriado. Onde ndo ha crédito, nem substituicéo de operacdo onerosa de mercado, ndo ha fato gerador
legitimo de IBS e CBS, ainda que o imével tenha sido adquirido onerosamente pela holding.
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[1] https://lwww.planalto.gov.br/ccivil_03/leig/lcp/lcp227.htm
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